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CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA

INDICAÇÃO N'’ 039/2024

Senhores Vereadores, apresento a Vossas Excelências, nos termos do art. 113 ao art.

115 do Regimento Tnterno a presente Tndicação, SUGERTNDO ao Sr. Prefeito Municipal,

Flávio César Bnlno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestnrtura, a construção

da Capela no cemitério do Bairro São Sebastião.

JUSTIFICATIVA

O cemitério do Bairro São Sebastião desempenha um papel fundamental na vida dos

moradores, sendo o local de descanso final de entes queridos e um espaço de reflexão e conforto

para as famílias enlutadas. No entanto, a ausência de uma capela tem sido sentida como uma

lacuna significativa.

A construção de uma capela neste cemitério proporcionada um espaço adequado para

celebrações religiosas, momentos de oração e conforto espiritual para as famílias durante os

momentos dificeis. Além disso, a capela serviria como um local de encontro para a comunidade,

fortalecendo os laços sociais e prornovendo a solidariedade.

Nestes termos, peço deferimento.
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Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 11 de janeiro de 2024.
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